RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 20/05, de 22/10/2005
Aprova a implantação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização em Psicopedagogia Clínica e Institucional na Unidade – Campus de Cascavel.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando que o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização em PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E INSTITUCIONAL proposto pela Direção Geral da Unidade – Campus de Cascavel, não foi incluído entre aqueles submetidos à apreciação do CONSEPE em 19/10/2005 para posterior aprovação do CONSUNI, por um lapso administrativo;

Considerando que no entanto, houve grande afluência do candidato no dia de hoje para efetivarem suas inscrições;
Considerando que não há tempo hábil para submeter à aprovação do CONSUNI a implantação do referido curso cujo início dar-se-á a 25 do corrente.
Considerando que, conforme o disposto no artigo 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR compete ao Reitor praticar em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSUNI:

Art. 1st -  Fica aprovada a implantação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização em PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E INSTITUCIONAL, na Unidade-Campus de Cascavel.

Art. 2nd -  Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 22 de outubro de 2005.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor – Presidente do CONSEPE

